
São Mateus/ES, 02 de julho de 2025 
 

ILUSTRISSIMA SENHORA 
GIRLYS BRUMATTI 
Secretária Legislativa da CMSM 

 
 
Senhora Secretária, 
 
 
Encaminho a essa Secretaria, as minutas de Indicação, de acordo com o que 
preceitua o inciso III do § 2º do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a 
fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária do dia 
07/07/2025. 
 
Sem mais para o momento. 
 
 
Atenciosamente, 

 
ISAMARA DA FARMÁCIA 

Vereadora 
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Exmo. Sr. 

WANDERLEI SEGANTINI 

Presidente da C.M.S.M. 

Indicação nº XXX/2025 

 

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, REQUER que, 

após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

INDICAÇÃO PARA EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA COM 

INSTALAÇÃO DE POSTE E LUMINÁRIA, NO BAIRRO AROEIRA, 

NA RUA BANDEIRANTES. 

 

JUSTIFICATIVA:  
 

Venho, por meio deste, indicar a necessidade de extensão da rede elétrica, com a 

instalação de poste com luminária pública, na Rua Bandeirantes, no Bairro 

Aroeira. 

 

A solicitação visa atender aos anseios da comunidade local, que tem enfrentado 

dificuldades com a ausência de iluminação pública, fator que compromete a 

segurança dos moradores, bem como dificulta a circulação noturna de pedestres 

e veículos. 

 

Ressalto que a medida contribuirá significativamente para a melhoria da 

qualidade de vida dos munícipes, além de promover maior segurança e 

valorização da região. 

 

Portanto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para aprovação desta indicação 

e aguardamos o acolhimento pelo Chefe do Poder Executivo que envide esforços 

para atendimento do pleito. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

São Mateus/ES, 02 de julho de 2025. 

 

ISAMARA DA FARMÁCIA 

Vereadora 
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Exmo. Sr. 

WANDERLEI SEGANTINI 

Presidente da C.M.S.M. 

Indicação nº XXX/2025 

 

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, REQUER que, 

após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

SOLICITO CONSTRUÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO NO BAIRRO 

MORADA DO LAGO. 

 

JUSTIFICATIVA:  
 

Venho, por meio deste a indicar a urgente necessidade da construção de um poço 

artesiano no bairro Morada do Lago, neste município. 

A referida solicitação se justifica diante das recorrentes dificuldades enfrentadas 

pelos moradores da localidade no que se refere ao abastecimento de água. A 

escassez hídrica tem impactado diretamente a qualidade de vida da população, 

comprometendo atividades essenciais do dia a dia e a saúde pública. 

A construção de um poço artesiano representaria uma solução eficaz e 

sustentável para garantir o acesso à água de forma contínua e segura, 

especialmente considerando o crescimento populacional da região. 

Portanto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para aprovação desta indicação 

e aguardamos o acolhimento pelo Chefe do Poder Executivo que envide esforços 

para atendimento do pleito. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

São Mateus/ES, 02 de julho de 2025. 

 

ISAMARA DA FARMÁCIA 

Vereadora 
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